
MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 100, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2025 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V, do artigo 72 da Lei 
Orgânica do Município e considerando o inteiro teor do processo administrativo 58733/2025, 

R E S O L V E: 

Art. 1 ºDeterminar à Comissão de Inquérito Administrativo Disciplinar (CIAD) a instauração 
de processo em razão de indícios de descumprimento dos seguintes dispositivos legais: art. 
80, incisos I, IX, e XI do Estatuto do Magistério (Lei Municipal 2.172/1999), art. 158, incisos 
I, III, IV, XV, XVI e XVII, art. 159, inciso XIV e art. 175, incisos IV e VII do Estatuto dos 
Servidores (Lei Municipal 2.360/2001 ), sendo indiciada a servidora ELZEMARY 
CHRISTINA DE OLIVEIRA, matrícula 3548, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
(SEDU). 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Municipal em Serra, 5 de dezembro de 2025. 

WEVERSON V ALCKER MEIRELES 
Prefeito Municipal 

JORGE TADEU LARANJA 
Secretário Municipal de Gestão e Planejamento 
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